
Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

ATA N° 11/SLC/2025 

COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE AQUISICAO SOB DEMANDA DE 
DISPOSITIVOS DE MEDIGCAO E CAVALETE DE PVC., CELEBRADO ENTRE O 
SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A 
BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 

Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 

Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES 

FOGAGCA, portador da Cédula de Identidade RG n°® 2 B 

CPF n° I K doravante denominado m 
SAAE, e a BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA., com sede 
a Rua Otavio do Patrocinio Medeiros, n° 151 — Nossa Senhora do 

Rosario, na cidade de Sdo José/SC — CEP.: 88.110-612, inscrita 

no CNPJ-MF sob o n® 82.150.483/0001-75, representada neste 

ato, pela sua Proprietaria, senhora DILMA HEBER ITAMARO, 
portadora da Cédula de |dentidade RG n° - n° 

I, doravante designada DETENTORA, resolvem 

firmar o presente compromisso para REGISTRO DE PRECOS 
constantes no edital do Pregao Eletréonico n® 19/2025 - Processo 
Administrativo n° 2980/2024 - SAAE, e as clausulas a seguir 
reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A DETENTORA, em decorréncia da homologagao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n® 2980/2024 - SAAE, obriga-se a fornecer para o 
SAAE, Aquisigdo sob demanda de dispositivos de medigao e cavalete de PVC., destinado 
a Diretoria Operacional de Agua, conforme a quantidade estimada, especificagdo, marca 
conforme Termo de Referéncia, assim como as propostas cujos pregos tenham sido 
registrados, independentemente de transcrigéo. 

1.2, O prego registrado, as especificagbes do objeto, as _ 
quantidades minimas e maximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condigdes 
ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem: 

LOTE 04 — EXLUSIVA ME/EPP \ 

Marca |Valor Unit | Valor Total 
Item | Qtde. | Unid. Especificagao do Objeto (R$) (R$) 

n 
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LOTE .06 - EXLUSIVA ME/EPP

Valor Total
1n$)

Marca Valor Unit
(R$)Item Qtde. Unid. Especificaçäo do Objeto

86,66 389.970,00

CAVALETE DE PVC DN 20
Especificação: Cavalete de
PVC DN 20 para hidrômetro de
até 3,0 m3/h çonforme
Especificação Técnica
de Projeto N. 022 - ETP
022|SAAE.

POLIE
RG01 4.500 pç

512.445,00Valor Total Geral (R$)

1.3. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da

DETENTORA para a execução do objeto estão descritas no edital e seus anexos e devem
ser obedecidas integralmente sob pena das sançöes estabelecidas.

1.4. A DETENTORA deverá assegurar a garantia do objeto
licitado conforme especificado no Termo de Referência, sem prejuízo das demais garantias

legais, se houverem.

1.5. As quantidades indicadas no subitem 1.2 da Cláusula
Primeira representam a estimativa de consumo para 12 (doze) meses, por tratar-se de

registro de preços, não há obrigaçäo de aquisiçäo total pelo SAAE.

1.6. A DETENTORA, incluída na Ata de Registro de Preços,

está obrigada a fornecer os materiais de acordo com a qualidade, características e marca
apresentádas na proposta, nas condiçöes estabelecidas no ato convocatório, respectivos
anexos e na própria Ata, sendo vedada qualquer substituição sem prévia concordância do
SAAE.

SEGUNDA - Da adesão à Ata de Registro de Preços

2.1. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, não
poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administraçäo Pública que não tenha

122.475,00

DISPOSITIVO DE MEDICAO
DN 20
Especificaçäo: dispositivo de
medição DN 20 em material
plástico conforme Especificação
Técnica de Projeto n. 003 - ETP
003/SAAE...

POLIE
RG

48,99
01 2.500 pç
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participado do Pregão Eletrônico no 1912025.

2.2. A existência de preços registrados não obriga o SAAE a

firmar as contratações que deles poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitaçöes, sendo assegurada ao beneficiário do

registro de preços a preferência de contrataçäo em igualdade de condiçoes,

Vedação a acréscimo de quantitativos

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
na ata de registro de preços.

TERCEIRA - Validade, formalização da Ata de Registro de
Preços e Gadastro Reserva.

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata

será formalizada pelo órgäo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçäo de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item

3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderäo ser alterados, observado o arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021

Prazo e condiçöes de execuçäo do objeto.

3.4. A DETENTORA é obrigada a entregar e descarregar o

3
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objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Julio, n° 
255, Jardim Ibiti do Paco, Sorocaba/SP, das 08h as 15h. 

3.5. O prazo maximo para entrega sera de 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos, contados do recebimento do Pedido de Compras totalmente firmado. 

3.51. Correra por conta da DETENTORA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

3.5.2. Os objetos serdo inspecionados de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referéncia — Anexo ao edital, 
conforme as normas vigentes declaradas na Instrugdo de 
Inspe¢éo de Recebimento de Materiais — Anexo ao edital. 

3.5.3. Os objetos serdo considerados recebidos apods 
a conferéncia e aprovagao do fiscalizador do SAAE. Constatadas 
irregularidades nos objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das 
penalidades cabiveis, podera: 

3.5.3.1. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificagdes do edital e seus 
anexos, determinando suas adequagdes que deverdo 
ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, 
sendo de responsabilidade da DETENTORA todas as 
despesas e riscos relativos a substitui¢ao. 

3.6. Poderéo ser tolerados atrasos, motivado por for¢ga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragéo, sob pena de aplicagdo das sangdes estabelecidas na Clausula Nona 
e seus subitens. 

3.7. Fiscalizagdo: O SAAE designara o senhor Maurilio 
Rodrigues Gomes, do Departamento de Agua, CPF. m e-mail: 
mauriliogomes@saaesorocaba.sp.qov.br, para representa-lo na qualidade de Tfiscalizador 
da ata de registro de pregos, bem como do pedido de compras originado do presente 
compromisso. O fiscalizador podera designar outros funciondrios para auxilia-lo no 
exercicio da fiscalizagao. 

3.7.1.  Se houver alteragao do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitages, Contratos e 
Suprimentos, que formalizara a alteragédo por apostilamento. 

3.8. Representagdo da DETENTORA: Devera ser mantido 
um representante, como preposto e responsavel pela execugdo do objeto, que prestara 
toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado 
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pela fiscalizaçäo.

3.8.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao
SAAE imediatamente.

3.9. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificação.

3.10. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalização, após a verificação da qualidade, quantidade o material e
consequente aceitação.

QUARTA - Alteração ou atualizaçäo dos preços registrados

4,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual reduçäo dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaçöes:

4,1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execuçäo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

4.'1,2, Em caso de criação, alteraçäo ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiçöes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, d

ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, pode
ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

QUINTA - Negociação de preços registrados

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

(-
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5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o SAAE convocará a

DETENTORA para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, a DETENTORA será liberada do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os demais licitantes, respeitada a ordem
de classificação do processo licitatório, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o SAAE
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contrataçäo mais vantajosa,
conforme os ditames e regras estabelecidas na Lei no 14.133, de
2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado a DETENTORA requerer ao SAAE a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, a DETENTORA encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condiçöes
inicialmente pactuadas,

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo SAAE e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ala, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sançöes previstas
na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o SAAE convocará os
demais licitantes, respeitada a ordem de classificação do
processo licitatório, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados.

6
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5.2.4. Se näo obtiver êxito nas negociações, o SAAE
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa, conforme os ditames e regras estabelecidas na Lei no

14.133, de 2021.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o SAAE alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

SEXTA - Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e

dos Preços Registrados.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo SAAE,
quando o fornecedor:

6.1.1. Descumprir as condiçöes da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

6.1.2. Nåo retirar a nota de empenho, ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv el;

6.1.3. Näo aceitar manter seu preço registrado; ou

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.4.1. Na hipótese de aplicaçäo de
sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156
da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o SAAE, mediante
decisäo fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sançäo.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no
item anterior será formalizado por despacho do SAEE, garantidos os princípios d

contraditório e da ampla defesa.

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,
o SAAE poderá convocar os licitantes, obseryada a ordem de classificação do processo
licitatório.

t\¿-
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6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
realizado pelo SAAE, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

6.4,1. Por razão de interesse público;

6.4.2, A pedido da DETENTORA, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou

6.4.3. Se não houver êxito nas negociaçöes, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado.

SÉïMA - Sançöes por inadimplemento.

7.1. lncorrerão em sanções os atos praticados pelos
licitantes e/ou pelo(s) contratado(s) durante todo o procedimento licitatório, e ainda, pelo
inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condiçäo do edital ou pelo
descumprimento parcial ou total do mesmo, conforme o artigo 155, da Lei de Licitaçöes e
descritas no presente instrumento convocatório.

Prefeitura de
SOROGABA

7.2. Comete
Contratado/Fornecedor que:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

infração administrativa o

| - dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame;

V - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vl - apresentar declaraçäo ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execuçäo do contrato;

Vll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execuçäo do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

lX - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

I
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X - praticar ato lesivo previsto no a4.,ãî.dA..|_çi.nl 12.840,
de 1o de aoosto de 2013.

7.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes:

| - Advertência, quando o contratado der causa à
inexecuçäo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

$2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nos incisos "11", 'lll', 'lV' e "V" do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, S 4o, da Lei no

14.133, de 2021);

lll - Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nos incisos
"Vlu, "Vllu, "Vlllu, "lX" e "X" do subitem acima, bgm como
nos incisos "11", ulll", "lvu e "V", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5o, da
Lei no 14.133, de2021).

lV - Multa:

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as infrações descritas nos
incisos "1V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de 1 %
a 10% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima,
de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

d) Para infraçäo descrita nos incisos "ll" do subitem
acima, a multa será de 1 % a 20 % do valor do
Contrato,

e) Para infraçöes descritas no inciso "V" do subitem
acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do
Contrato.
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f) Para a infração descrita no inciso "1" do subitem
acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do
Contrato.

7,4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado a Autarquia.

7.5, Todas as sançöes previstas neste edital poderäo ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

7.6. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, nas circunstâncias em que a legislação assim prever.

OITAVA - Recurso financeiro.

8.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.05.00
3.3.90.30.0017 512 5005 1031 04 1100000

NONA- valor total da ATA de Registro de Preços.

9.1. O valor total da presente ATA de Registro de Preços,
mediante expectativa total de consumo, importa em R$ 5'12.445,00 (quinhentos e doze
mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

OÉC¡Vll - Vinculaçäo ao edital do Pregão Eletrônico no

'1912025.

10.1. O cumprimento da presente Ata de Registro de Preços
está vinculado aos termos do edital do Pregäo Eletrônico no 1912025, seus anexos e à
proposta da DETENTORA apresentada ao Processo Administrativo no 298012024 -
SAAE.

10.2. Fica a DETENTORA obrigada a manter durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condiçöes de habilitação e de
qualificação exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os
documentos habilitatórios sempre que solicitados.

10.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados
documentos habilitatórios exigidos por ocasião do certame, conforme o item 09 do Edital

DÉCIMA PRIMEIRA - legislaçäo aplicável.

OS

'11.1. A presente Ata de Registro de Preços será regida pelas
disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31
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de margo de 2023 (SRP), e posteriores alteragdes, Decreto Municipal n°® 29.033 de 
21/03/2024, Lei Municipal n® 9.449 de 22/12/2010, Decreto Municipal n° 19.533 de 
29/09/2011, Lei Complementar n°® 123 de 14/12/2006, Lei Complementar n° 147 de 
07/08/2014, Ato Normativo SAAE Sorocaba n° 05/2024, o Cédigo Civil e Codigo de Defesa 
do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer 

questdo relativa ao Registro de Pregos, com renlncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

11.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam a 
presente Ata de Registro de Pregos em 03 (irés) vias de igual teor e forma e na presencga 
de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Sorocaba, 29 de abril de 2025. 

Glauco Enrico Bernardes Fogaca - Diretor Geral 

%fl /]L./f(') fi;flm 
SERVIGO AUTONOMQ'DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

Maurilio Rgdrigues Gomes - Fiscalizador 

DILMA HEBER Assinado de forma digital por DILMA 

ITAMARO: Z ados: 2025,04.29 17:12:39 -03'00" 

BHATEL COMERCIO E SERVIGOS LTDA. 
Dilma Heber ltamaro - Proprietaria 

(Al £ 
SERVICO AUTONOMO D AGU%E ESGOTO DE SOROCABA 

Testemunhas: 

DILMA HEBER S 

nmoaba 

4z 

7 
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() ’?5 Prefeitura de Servigo Auténomo 
22 SOROCABA de Agua e Esgoto . 
S —— 

DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Dilma Heber Itamaro cPF: I 

Cargo: Proprietaria 

Empresa: Bhatel Comércio e Servigos Ltda. 

Telefone: (48) 3381-2900 e-malil: licitacao@bhatel.com.br 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 
impeditivas de contratagéo, e que: 

) ndo incorro em nenhuma das hipdteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nédo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras 

Sorocaba, 29 de abril de 2025. 

DILMA HEBER Assinado de forma digital por 
DILMA HEBE| 

TAMARCHEEER 117 oee 
7 -~ Dados: 2 3'00' 

BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
Dilma Heber Itamaro 
Proprietaria 

& 
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMO DE C¡ÊNC|A E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Bhatel Comércio e Serviços Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No (DE ORIGEM): no l1|SLG12025

OBJETO: Aquisição sob demanda de dispositivos de medição e cavalete de PVC

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

a) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

a) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(hjlns://dCIe.tce.sp.Sav.þr/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

b) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das Instruçöes no0112024, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

c) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, 29 de abril de 2025

,#
\
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'13



i it ? Prefeitura de 
Ser\ngo Autéonomo 

5 SOROCABA de Agua e Esgoto 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaca 
Cargo: Diretor Geral 
" 

VL 
Nome: Glauco Enrico|Bernardes Fogaga 

Ly 
Norme: Glauco Enmie B’l(nardes Fogaga 
Cargo: Diretor Gera 
CPF: 

Pela CONTRATADA: 
DILMA HEBER Assinado de forma digital por DILMA 

HEBER ITAMAR (I 
ITAMARO_Dados 2025.04.29 17:11:37 -03'00" 

Nome: Dilma Heber ltamaro 

Cargo: Proprietaria 

Nome: Glauco Enrico 
Cargo: Diretor Geral 

°°F I 

A 
?ernjrdes Fogaga 

RESBON/SA% PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME_OU RATIFICAQAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO: 

Redigido por Rosell de Souza Domingues. — Aux. Adm./DCS. ; PA 2980/2024 DCS/SLSC 



= .% Prefeitura de Servigo Auténomo (=93 SOROCABA de Agua e Esgoto ‘d Tt 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

'W' 

lio Rodrigues Gomes 

Nome: Jaime Augusto Rossi Farias 
Cargo: Diretor Operacional de Agua 
cPF: I 
DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responSabiIidEde: 

e . /’ i ; ///. 

[ /fl’"y’?'f / A (C (- 
e CaTTito/JDfifijr/Antonuczé' Si 

Finaneceiro argo: Diretor Administrativo. 
/ OPF 

'Lwfl\)\ CDWWQ.U_C 
. Jean Jacques Conti Minelli 
. Ch&fe do Defiartamento de Licitagdes e Compras 

Lo 
Nome: Vinicius Matheus Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Controlador Interno/Interino 

CPF I 

i 
Nome: Vinicius Matheus/Aparecido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

CPF: i 

15 
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_"'f??; Prefeitura de Servigo Auténomo 
SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Bhatel Comeércio e Servigos Ltda. 

CNPJ N°: 82.150.483/0001-75 

ATA DE REGISTRO DE PREGCOS N° (DE ORIGEM): n°® 11/SLC/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2025. 

VIGENCIA: 12(doze) meses. 

OBJETO: Aquisigdo sob demanda de dispositivos de medigdo e cavalete de PVC. 

VALOR (R$): R‘i$)512.445,00 (quinhentos e doze mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes & correspondente licitagdo, encontram-se no 
respectivo proeegso admlnlstratlvo arquwado na origem a dISpDSI(}aO do Tribunal de Contas 

AAR) 
GLAUCO ENRIC BER ARDES FOGACA 
Diretor Geral 

glaucofogaca@saagesorocaba.sp.gov.br 

X 
Redigido por Roseli de Souza Domingues. — Aux. Adm./DCS, !i ; PA 2980/2024 DCSs/sSLsC = 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO 

Registro de Preço para aquisição, sob demanda, de Conexões em Polietileno, 
Dispositivos de Medição, Caixas para Unidade de Medição e Cavalete de PVC, para 
atendimento à área Operacional de Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, conforme especificações, quantidades estimadas e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
Ref. S.C. 016/2024. 

2. QUANTIDADE 
2.1 LOTE 01 – EXCLUSIVO ME/EPP 
2.500 Adaptadores para Ramais Prediais de Polietileno DN 20. 
 
2.2 LOTE 02 – EXCLUSIVO ME/EPP 
750 TEEs de Serviço Integrado DE = 20 mm DN = 50 mm. 
 
2.3 LOTE 03 – EXCLUSIVO ME/EPP 
875 Uniões para Ramais Prediais de Polietileno DN 20 mm. 
 
2.4 LOTE 04 – EXCLUSIVO ME/EPP 
2.500 Dispositivos de Medição DN 20. 
 
2.5 LOTE 05 – EXCLUSIVO ME/EPP 
2.500 Caixas para Unidade de Medição de Água. 
 
2.6 LOTE 06 – EXCLUSIVO ME/EPP 
4.500 Cavaletes de PVC DN 20. 
 
2.7 LOTE 07 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
7.500 Adaptadores para Ramais Prediais de Polietileno DN 20. 
 
2.8 LOTE 08 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 2.250 TEEs de Serviço Integrado DE = 20 mm DN = 50 mm. 
 
2.9 LOTE 09 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
320 TEEs de Serviço Integrado DE = 20 mm DN = 100 mm. 
 
2.10 LOTE 10 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
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2.625 Uniões para Ramais Prediais de Polietileno DN 20 mm. 
 
2.11 LOTE 11 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
7.500 Dispositivos de Medição DN 20. 
 
2.12 LOTE 12 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
7.500 Caixas para Unidade de Medição de Água. 
 
2.13 LOTE 13 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
13.500 Cavaletes de PVC DN 20. 

3. ESPECIFICAÇÕES 
a) Adaptador para Ramais Prediais de Polietileno DN 20 

Especificação: Adaptador de material plástico p/ ramais prediais de polietileno DN 
20, rosca tipo macho, diâmetro 3/4". 
Conforme Especificação Técnica de Projeto n.05 – ETP 005/SAAE. 

 

b) TEE de Serviço Integrado DE= 20 mm – DN = 50 mm 

Especificação: TEE de Serviço Integrado para execução de ramais prediais de 
polietileno DE= 20 mm derivados de tubulação de rede de distribuição de água 
em PVC DN = 50 mm. 
Conforme Especificação Técnica de Projeto 004. 

 

c) TEE de Serviço Integrado DE= 20 mm - DN= 100 mm 

Especificação: TEE de Serviço Integrado para execução de ramais prediais de 
polietileno DE= 20 mm derivados de tubulação de rede de distribuição de água 
em PVC DN= 100 mm. 
Conforme Especificação Técnica de Projeto 004. 

 

d) União para Ramais Prediais de Polietileno DN-20 

Especificação: União de material plástico para ramais prediais de polietileno DN- 
20, conforme Especificação Técnica de Projeto n.05 – ETP 005/SAAE. 

 
e) Dispositivo de Medição DN 20 

Dispositivo de Medição DN 20 em Material Plástico Conforme Especificação 
Técnica de Projeto N. 003 – ETP 003/SAAE. 

 Nota: 
01 – Diferente do que estabelece a ETP 003/SAAE para Dispositivo de Medição 
DN 20 esta administração dispensa o fornecimento dos tubetes – Item 02 da 
tabela 01. 
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Tabela 1 – Conjuntos que constituem o dispositivo 
Conjuntos Componentes dos conjuntos 

1 – Conexão de entrada 

a – Dois adaptadores para tubo de polietileno e um cap. 
b – Registro para bloqueio e desbloqueio. 
c – União rosqueada, com porca solta, para conexão ao 
tubete complemento ou hidrômetro. 

2* – Tubete complemento 
d – Conexão com extremidades rosqueadas, existente 
entre a conexão de entrada e o hidrômetro (utilizado 
apenas para hidrômetro de 1,5m³/h). 

3 – Conexões de saída 

e – União rosqueada para conectar o conjunto à saída do      
hidrômetro. 
f – Registro para uso do cliente. 
g – Dispositivo antifraude. 
h – Saída com bolsa, rosca fêmea, para conexão ao tubo 
de PVC ¾, do ramal interno do imóvel. 

4 – Dispositivos de fixação do      
dispositivo de medição 

i – Abraçadeiras. 
j – Parafusos de fixação. 

 
*Item 2 dispensado do fornecimento 

 
Figura 1 – Desenho esquemático de um dispositivo de medição 
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f) Caixa para Unidade de Medição de Água 

Especificação: Caixa em policarbonato para proteção de unidade de medição 
para ligação de água, com tampa que permita instalação de dispositivo de 
medição. 
- Conforme Especificação Técnica de Projeto n.002. 
- ETP 002/SAAE. 

 
g) Cavalete de PVC DN 20 

Especificação: Cavalete de PVC DN 20 para hidrômetro de até 3,0 m3/h conforme 
Especificação Técnica de Projeto N. 022 - ETP 022/SAAE. 
 

4. INSPEÇÃO TÉCNICA 

Conforme Instrução elaborada pela CMM (em anexo). 
 

5. PRAZO DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 
após o recebimento do pedido de compras. 
O material deverá ser entregue de acordo com as necessidades do SAAE, durante o 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.  
O(s) material(s) será(ão) considerado(s) recebido(s) após a conferência e aprovação 
pelo almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder à(s) 
especificação(ões) do Termo de Referência, determinando sua substituição, bem 
como, determinando sua complementação se houver diferença de quantidade, o 
que, em ambas hipóteses, deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, sendo de sua responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à 
substituição e/ou a complementação. 
Será de responsabilidade exclusiva da licitante, toda mão-de-obra empregada e 
seus decorrentes custos trabalhistas, bem ainda, os custos relacionados ao 
carregamento, transporte das mercadorias do local de partida até o local de destino 
(Centro Operacional do SAAE Sorocaba), entrega e descarregamento do material e 
equipamentos empregados. 
 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, seguindo as Diretrizes da 
Lei 14.133/2021. 
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7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos de cada pedido serão efetuados conforme as entregas sejam 
concluídas. 
7.2 O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido na Resolução nº 
08/2015– SAAE. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

Por se tratar de fornecimento de materiais, a qual não constitui de diversas etapas 
ou necessidade de mão de obra complexa ou especializada, não será permitida a 
subcontratação. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários, para fazer frente as despesas da presente aquisição, 
serão alocados de acordo com a necessidade de material. 

 

10. GARANTIA 

De acordo com as normas de fabricação. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por lote. 

 

12. LOCAL DA ENTREGA 

Av. Comendador Camilo Júlio, 255 – Ibiti do Paço. 
SAAE Unidade Centro Operacional – Almoxarifado. 
Sorocaba SP 
Horário das 08h00 as 15h00 

 

13. UNIDADE FISCALIZADORA 

Departamento de Água. 

 

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O fornecimento dos materiais relacionados neste Termo de Referência visa suprir a 
demanda de consumo interno para os serviços de ligações prediais de água. 
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Mesmo que alguns itens não demandem de grande espaço físico para 
armazenamento, haverá parcelamento na entrega, devendo a mesma ser realizada 
em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o recebimento do pedido de 
compras. 
Por fim, ao final do ciclo de cada objeto, caso haja algum descarte, o mesmo poderá 
ser realizado junto à sucata de PVC. 

 

Sorocaba, 11 de março de 2025. 
 
 

MAURÍLIO RODRIGUES GOMES 

Chefe do Departamento de Água 

 
 

JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS 

Diretor Operacional de Água 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de materiais de consumo, controlados pelo almoxarifado e de uso contínuo. 
Estes materiais são especialmente utilizados pela área operacional de água para ligações 
prediais de água em atendimento as Especificações Técnicas de Projeto 02/SAAE, 
03/SAAE, 04/SAAE, 05/SAAE e 22/SAAE, incluindo também material para ligações que 
necessitam ser executadas no passeio (calçada). 
Esta aquisição é necessária visando manter o saldo de material em estoque, assim como o 
atendimento à área operacional, e possibilitando o regular atendimento dos pedidos de 
ligações prediais de água, evitando assim gerar transtornos à população e à Autarquia. 
O fornecimento se dará através do Sistema de Registro de Preços considerando a 
racionalização do armazenamento e melhor aproveitamento do espaço, é de interesse da 
Administração que as aquisições sejam feitas em sincronia com a necessidade do material. 
 
Tratamento Diferenciado ME/EPP 

No que diz respeito ao tratamento diferenciado, conforme estabelecido pela Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 e Decreto Federal nº 
8538/15, sugerimos que os Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06 sejam exclusivos para empresas 
ME/EPP, sendo os Lotes 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 para atendimento a ampla concorrência. 
 
Justificativa de enquadramento legal e quantitativo mínimo por requisição 

O presente Registro de Preços se enquadra no inciso I e IV do artigo do 3º do Decreto 
Municipal nº 29.084/2024. 
Não há um cronograma de entrega, visto tratar-se de material que será solicitado sob 
demanda, sendo adotado o quantitativo mínimo por requisição de 50 (cinquenta) unidades 
para cada item, ou até o limite previsto no Termo de Referência, o que vai depender da 
situação e a necessidade da Autarquia. 

 
Sorocaba, 11 de março de 2025. 

 
 

MAURÍLIO RODRIGUES GOMES 

Chefe do Departamento de Água 

 
 

JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS 

Diretor Operacional de Água 



BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA   

CNPJ 82.150.483/0001-75 – IE 252091744   

R. Otávio do Patrocínio Medeiros, 151 – N. Sra do Rosário–São José/SC CEP 88110-612   

Telefone: 48 33812900    

E-mail: licitacao@bhatel.com.br

Nº HTDEL3411

Item Qtde Unid Descrição Marca/Modelo Preço Unit Preço Total

LOTE 04

1 2.500 PÇ

DISPOSITIVO D E MEDICAO DN 20 

Especificação: dispositivo de medição DN 20 em material plástico. 

Dispositivo de Medição DN 20

Dispositivo de Medição DN 20 em Material Plástico Conforme 

Especificação Técnica de Projeto N. 003 – ETP 003/SAAE.

Nota: 01 – Diferente do que estabelece a ETP 003/SAAE para Dispositivo 

de Medição DN 20 esta administração dispensa o fornecimento dos 

tubetes – Item 02 da tabela 01. -  Conjuntos que constituem o dispositivo: 

a – Dois adaptadores para tubo de polietileno e um cap.

b – Registro para bloqueio e desbloqueio.

c – União rosqueada, com porca solta, para conexão ao tubete 

complemento ou hidrômetro.                                             e – União 

rosqueada para conectar o conjunto à saída do hidrômetro.

f – Registro para uso do cliente.

g – Dispositivo antifraude.

h – Saída com bolsa, rosca fêmea, para conexão ao tubo de PVC ¾, do 

ramal interno do imóvel.                                                          i – Abraçadeiras.                            

j – Parafusos de fixação. Polierg R$ 48,99 R$ 122.475,00

TOTAL DO LOTE 04

LOTE 06

1 4.500 PÇ

CAVALETE DE PVC DN 20. Especificação: Cavalete de PVC DN 20 para 

hidrômetro de até 3,0 m3/h co nforme Especificação Técnica de Projeto N. 

022 ETP 022/SAAE - ITEM1 - COTOVELO 90 PP COM ADAPTADOR  F DN 

20X 3/4 NBR 15803 (2 UNIDADES) - ITEM 2- Tubo PVC DN ¾ x350 NBR 

10925 Azul ( 2 UNIDADES) - ITEM 3 - Cotovelo 90 PVC FF DN ¾ x ¾ com 

Reforço NBR 5648 Azul ( 2 UNIDADES), ITEM 4 - Registro PVC de Alta 

Performance MF DN ¾ x ¾ Cabeça Borboleta Azul Compacto ( 1) 

UNIDADE) , ITEM 5 - Tubete PVC Curto Oitavado DN ¾ NBR 8194 Azul ( 2 

UNIDADES) - ITEM 6 - Porca PVC Sextavada DN 1 com inserto NBR 8194 

Azul (2 UNIDADES), - ITEM 7 - Junta de Vedação DN 20 mm NBR 8194 (2 

UNIDADES), ITEM 8 - Tee PVC FFF DN ¾ x ¾ x ¾ com Reforço NBR 9052 ( 1 

UNIDADE), ITEM 9 - Plug PVC Cabeça Quadrada DN ¾ NBR 5648 ( 1 

UNIDADE). Polierg R$ 86,66 R$ 389.970,00

TOTAL DO LOTE 06

Total R$ 512.445,00

R$ 122.475,00

R$ 389.970,00

PROPOSTA COMERCIAL BHATEL 

Licitação:

Acolhimento de Proposta:

Início da Disputa:

Modalidade:

Cliente:

Setor Responsável:

E-mail/Telefone:

CNPJ:

SAAE Sorocaba/SP

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

licitacao@saaesorocaba.sp.gov.br; roselidomingues@saaesorocaba.sp.gov.br,

71.480.560.0001/39

PE 19-2025

22/04/2025    08:00h

22/04/2025    09:00h

REGISTRO DE PREÇO/ POR LOTE
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BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 82.150.483/0001-75 — |IE 252091744 

a e R. Otavio do Patrocinio Medeiros, 151 — N. Sra do Rosario—S3o José/SC CEP 88110-612 

TELECOMUNICACOES Telefone: 48 33812900 

E-mail: licitacao@bhatel.com.br 

LCIENR: LI S EL G Quinhentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais 

Declaramos que: 

que o ofertado atende todas as especificagdes exigidas no edital e seus anexos, e que é de nosso conhecimento que ndo serdo 

admitidos pedidos de desclassificagdo da proposta por enganos ou erros no preenchimento, apos encerrada a fase de lances, salvo 

nos casos de inexequibilidade. 

Os pregos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com a integral execucdo do 

objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e previdenciarios e outros que porventura possam ocorrer. 

Somos optantes pelo SIMPLES NACIONAL 

Os pregos apresentados contemplam todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos 

sociais e trabalhistas, fretes, seguros e outros 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitagdo no presente processo licitatério, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Estamos cientes e concordamos com as condi¢es contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitagdo definidos no edital. 

A proposta apresentada para participar da presente Licitacdo foi elaborada de maneira independente e o contetido da proposta 

ndo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitagdo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que ndo empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo empregamos menor de 

16 (dezesseis) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72 da Constituicdo Federal. 

Demais Condigdes 

Prazo de entrega 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do recebimento do Pedido de Compras 

Tipo de entrega FRETE CIF 

Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Jalio, n? 255, Jardim Ibiti do Paco, 

Local de Entrega Sorocaba/SP 

Prazo de Pagamento Os pagamentos de cada pedido serdo efetuados conforme as entregas sejam concluidas. 

Banco Banco po BrasiL - 001/ cl G 
Garantia dos Materiais 12 Meses 

Impostos Inclusos 

Inspecdo SIM, EM FABRICA 

Vigéncia Contratual/Ata 12 Meses 

Validada da Proposta 60 Dias 

DILMA HEBER Assinado de forma S30 José (SC) terca-feira, 22 de abril de 2025 

ITAMARO:469 | 

[14:30:06 0300 

Dilma Heber Itamaro 

CPF: 

Proprietaria 

licitacao@bhatel.com.br 

Telelefone +55 (48) 33812900 
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